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	CONSULTA PÚBLICA Nº 13/2015
Formulário de comentários e sugestões




Instruções para preenchimento do formulário:
1. No campo Documento, deve ser especificado o instrumento licitatório para o qual está sendo sugerida modificação. Neste campo, deve-se digitar apenas pré-edital ou minuta do contrato;
2. No campo Natureza da sugestão, deve ser indicado se a sugestão proposta é de Inclusão, Alteração ou Exclusão;
3. No campo Item, deve ser discriminado o item do pré-edital, ou a cláusula da minuta do contrato, ou, ainda, o anexo para o qual está sendo sugerida modificação. Neste campo, deve-se digitar apenas o número do item ou o número da cláusula, sem detalhar o seu título. No caso de sugestão à anexo, deve-se incluir o número do anexo e o número do item objeto da sugestão, caso existente. Caso a sugestão seja de Inclusão, deve-se especificar o número que o item ou a cláusula teria caso a sugestão fosse acatada pela ANP;
4. No campo Proposta de alteração, deve ser redigida a redação proposta para o item, em sua versão final. Não se deve usar texto tachado, negrito, sublinhado ou destacado em cores. Caso a sugestão seja de Exclusão, deve-se deixar o campo em branco;
5. No campo Justificativa, deve ser descrita a justificativa para a sugestão proposta. 









Exemplo de preenchimento do formulário de comentários e sugestões:

	Documento
	Natureza da sugestão
	Item
	Proposta de alteração
	Justificativa

	Minuta do contrato
	Alteração
	Anexo II – 3.2.1
	Texto proposto.
	Justificativa.

	Pré-edital
	Exclusão
	1.4.3
	
	Justificativa



Instruções para envio do formulário:
Após o preenchimento deste formulário, remeta-o à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) até às 17 horas do dia 02 de julho de 2015 pelo e-mail rodadas@anp.gov.br. A utilização deste formulário é obrigatória. Não serão aceitas sugestões e comentários fora do padrão deste formulário.


FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA Nº 13/2015


	Documento
	Natureza da sugestão
	Item
	Proposta de alteração
	Justificativa

	Pré-edital
	Alteração
	3-FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
	Somente serão aceitos documentos expedidos até 90 (noventa) dias corridos antes de sua entrega à CEL. Tal disposição não se aplica à documentos societários, de qualificação econômico-financeira e que possuam data de validade expressa.
	Para melhor entendimento da disposição.

	Pré-edital
	Exclusão
	5.5 a
	
	A qualificação deveria permanecer como antes, ou seja, ser aprovada pela ANP antes da oferta de proposta e não depois da licitação, posto que não fica claro a possibilidade de recurso para uma eventual negativa da ANP, e também poderá ensejar demandas ao judiciário por conta da possibilidade de execução das garantias de oferta. Deve-se considerar também que o mercado de garantias brasileiro está dificultando cada vez mais a obtenção dessas garantias e essa nova disposição, é mais um fator de risco que poderá dificultar ainda mais a obtenção dessas garantias.

	Pré-edital
	alteração
	6.4 a
	as ofertas podem ser apresentadas por qualquer licitante cuja inscrição tenha sido aprovada pela CEL;
	Melhor manter a mesma nomeclatura para evitar ambiguidades. Melhor aprovada do que efetivada. 

	Pré-edital
	exclusão
	7.6.1
	
	A licitante que não obtiver qualificação no nível exigido para o setor onde se localiza o bloco objeto da oferta terá sua garantia de oferta executada e financeiramente liquidada nos termos da seção 5.5, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na seção 10 e na legislação aplicável. Essa disposição é por demais onerosa, uma vez que poderá ter executada várias garantias, pois a qualificação é posterior. Qual licitante terá a garantia executada? O primeiro licitante? ou os demais  licitantes que aceitarem a oferta de substituir o licitante vencedor e depois serem desqualificados pela CEL? É por isso que a qualificação pela ANP deveria anteceder a apresentação da oferta.

	Pré-edital
	exclusão
	anexo xiii - b
	
	Para blocos Reconcavo e Potiguar, o PEM mínimo de menor valor é de 265UT. Assim seria impossível algum investidor realizar 50% do compromisso com sísmica ou poço. O compromisso mínimo de PEM deveria ser à avaliação do investidor com as atividades que constam na Tabela xxx

	Pré-edital
	alteração
	anexo xiii - d
	Para os blocos localizados nos setores SPOT-T2, SPOT-T3, SPOT-T4, SPOT-T5, SREC-T1, SREC-T2, SREC-T3, SREC-T4, SPN-N e SPN-O, o primeiro poço perfurado na Fase de Exploração deverá atingir o topo do objetivo estratigráfico mínimo exigido, realizando os seguintes perfis de poço, amostragens e análises mínimas nesta unidade
	O compromisso é muito além do necessário para avaliação de prospectos. No caso da Bacia Potiguar, acredita-se que atingir o topo do Pendencia seria um objetivo defensável e é impossível atravessar todo o Pendencia. Para o Reconcavo, em geral os poços iriam até o Sergi, assim seria viável atravessar o Candeias todo. Necessário ser mais flexível para atrair mais investimento. 

	Pré-edital
	alteração
	anexo xiii – d i
	i.	Perfis de Poço: Cáliper, Resistividade – com ao menos três profundidades de investigação distintas, Densidade, Neutrão, Sônico com medida de velocidade da onda compressional e cisalhante.
	Para companhias que pretendem testar somente plays convencionais, não seria obrigatória a corrida dos demais perfis (Espectroscopia de Captura de Elementos, Ressonancia Magnética e Perfil de Imagens) que constam no Edital, que são demasiadamente caros para prospectos convencionais.


	Pré-edital
	alteração
	anexo xiii – d ii
	ii.	Amostragens: coleta de amostra de calha a cada 3 metros, ou menor espaçamento, em quantidade de 500g após lavada e seca;
	Excluir os outros tipos de amostragem de calha para Reconcavo e Potiguar que seriam demasiado para prospectos convencionais. nas bacias do Reconcavo e Potiguar.

	Pré-edital
	alteração
	anexo xiii – d iii
	iii.	Análises: Carbono Orgânico Total (COT) nas amostras de calha coletadas a cada 3 metros somente para intervalos de folhelho nas Fm Candeias/Pendencia/Alagamar a critério do Operador ; Pirólise Rock Eval, Reflectância da Vitrinita e Petrografia Orgânica (análise morfológica do querogênio) somente para intervalos de folhelho nas Fm Candeias/Pendencia/Alagamar a critério do Operador nas amostras de calha com COT > 1%;
	Para o Reconcavo e Potiguar, excluir os outros tipos de amostragens para folhelhos à critério do Operador


	Pré-edital
	alteração
	Anexo xiii - final
	Identificado intervalo com espessura maior ou igual a 5 metros com COT médio > 1% e pico S1 médio > 0,5 mg HC/g rocha ou pico S2 > 2,5 mg HC/g rocha. 
	A exclusão da parte final do dispositivo se justificaria pelo fato de ser uma obrigação de ônus demasiado para players que desejam exploração de recursos convencionais. A parte excluída se justificaria para a exploração de recursos não convencionais apenas.

	Pré-edital
	alteração
	Anexo xiii - g
	g)	O primeiro reprocessamento de dados sísmicos 2D ou 3D do respectivo bloco inclui a migração dos dados em tempo (PSTM) e/ou profundidade (PSDM) na fase pré-empilhamento (pré-stack), sendo permitido apenas um reprocessamento por levantamento de dados sísmicos de campo. A extensão do programa sísmico reprocessado a ser abatido em UTs deverá estar limitada, exclusivamente, ao interior da área do bloco.
	Dar mais clareza no entendimento, pois existem áreas que já foi realizado vários reprocessamentos em contratos anteriores.  

	Pré-edital
	alteração
	Tabela 21
	Formação geradora – é _______________________________________
	É necessário melhor definição do que seria “Analise formação geradora” porque não há tal disposição no pre-edital, apenas consta na tabela 21 sem maiores elucidações.

	Minuta do contrato
	alteração
	5.8
	5.8	Para as Áreas de Concessão localizadas nas Bacias Sedimentares do Parnaíba, Potiguar e Recôncavo, o primeiro poço perfurado na Fase de Exploração deverá, atingir o topo do objetivo estratigráfico mínimo exigido, obrigando-se o Concessionário a realizar perfis de poço, amostragens e análises específicas, conforme detalhado no Edital de Licitações.
	O compromisso é muito além do necessário para avaliação de prospectos Convencionais. Atravessar o objetivo estratigráfico mínimo (p.ex: o Pendencia em Potiguar pode ter uns 4-5Km de espessura!, ou o Candeias mais de 3Km espessura) é uma obrigação muito custosa o que poderia afasta os investidores.

	Minuta do contrato
	alteração
	5.9.2. d
	(d)	A Área de Concessão objeto da solicitação compartilhe uma oportunidade exploratória comum.
	O que é oportunidade exploratória comum? Deve haver uma definição no contrato.

	Minuta do contrato
	alteração
	10.7.3
	A não aprovação do Plano de Desenvolvimento pela ANP, observadas as disposições deste parágrafo, e após o esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, implica a extinção de pleno direito do Contrato em relação à respectiva Área de Desenvolvimento.
	Dar mais clareza no entendimento, pois não está considerando a possibilidade de interposição de recursos administrativos cabíveis com vistas a reverter a decisão da ANP.

	Minuta do contrato
	alteração
	14.18.2
	Caso o poço faça parte do Programa Exploratório Mínimo e não alcance do topo do objetivo estratigráfico estabelecido no Anexo II, sua perfuração não será computada para fins de conversão em Unidades de Trabalho, a menos que a ANP, a seu exclusivo critério, assim o decida.
	Acreditamos que deva haver um espaço para negociações com ANP para casos de problemas mecanicos ocorridos. Alem disso, alcançar o topo do objetivo estratigráfico e atravessar todo a espessura do objetivo estratigráfico seria de um custo demasiado grande.

	Minuta do contrato
	exclusão
	23.2.c
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	Muito oneroso para os investidores, que tem que arcar com os prejuízos da força maior e caso fortuito e ainda tem que pagar participações governamentais e de terceiros.
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